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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 
 

 
Razão Social:______________________________________________________; 
 
CNPJ Nº:_________________________________________________________; 
 
Endereço:_________________________________________________________; 
 
E-mail:___________________________________________________________; 
 
Cidade: ____________________________________________ Estado:________;  
 
Telefone:_________; E-mail:__________________________________________: 
 
Pessoa para contato: _______________________________________________: 
 
              Recebemos através de acesso a 

pagina:https://portaldatransparencia.tabocasdobrejovelho.ba.gov.br/licitacoes/ e 

https://bllcompras.com nesta data copia do edital da licitação acima identificada. 

 
 
             Local:____________, _________ de ____________ de 2022. 
 
 
  
                                      ________________________ 
                                                     Assinatura  

 

 
Senhor Licitante,  
 
   Visando a comunicação futura entre esta municipalidade e a sua 
empresa, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e 
remeta ao departamento de licitações o recibo digitalizado para o e-mail: 
licitacao@tabocasdobrejovelho.ba.gov.br 
 
  A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da 
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório 
bem como de quaisquer informações adicionais. 

https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:licitacao@tabocasdobrejovelho.ba.gov.br
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO  
N° 010/2022 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 240/2022 

 

 

 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para 
gerenciamento, controle, prestação de serviços na 
manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de 
peças, Pneus e acessórios genuínos e originais da marca 
de cada veículo da frota deste Município, por meio de 
sistema informatizado vinculado à rede credenciada de 
estabelecimentos, conforme descritos no Anexo I – 
Termo de Referência deste Edital. 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240/2022 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, por intermédio do Prefeito 

Municipal, o senhor Flávio da Silva Carvalho e através do PREGOEIRO OFICIAL e Equipe de 

Apoio, designado pela Portaria n˚ 021 de 05 de janeiro de 2021, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que fará realizar procedimento licitatório, na modalidade “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, Tipo MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, no dia 29/11/2022, às 

08h:30min, conforme descrito neste Edital e seus anexos, em conformidade com REGIDO PELO 

DECRETO FEDERAL 10.024/2019, LEI FEDERAL N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE 

PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06, LEI 

COMPLEMENTAR 147/14 E A LEI COMPLEMENTAR 155/2016. 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

1.2. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 29/11/2022 às 08h00min hs; 

1.3. ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h29min horas do dia 29/11/2022; 

1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min horas do dia 

29/11/2022. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: 

https://bllcompras.com “Acesso Identificado”. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:  

Plataforma BLL, em campo específico ofertado pela Plataforma. 

 

 

2. DA RETIFICAÇÃO DO EDITAL ANTERIOR 

2.1   Da necessária RETIFICAÇÃO ao Edital publicado anteriormente, na qual objeto de 

Decisão Liminar exarada pelo TCM/BA junto aos autos nº 18909e22, assim se faz necessário a 

fundamentação dos itens 10.25 e 17.3 do Instrumento Convocatório, conforme se faz a seguir em 

cada item. 

3. REGÊNCIA LEGAL DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIO: 

3.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições do DECRETO 

FEDERAL 10.024/2019, LEI FEDERAL N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 

N.º 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06, LEI 

COMPLEMENTAR 147/14 E A LEI COMPLEMENTAR 155/2016. 

 

4. OBJETO: 

4.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para 

gerenciamento, controle, prestação de serviços na manutenção preventiva e corretiva e 

fornecimento de peças, Pneus e acessórios genuínos e originais da marca de cada veículo da 

frota deste Município, por meio de sistema informatizado, vinculado à rede credenciada de 

estabelecimentos, conforme descritos no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, conforme 

este Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2022 e seus anexos. 

https://bllcompras.com/Home/Login
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento 2022 da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo 

Velho: 
 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.01.000 Fonte GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2002 0100 Coordenação das Atividades Municipais 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 0100 Desenvolvimento das Ações de Administração 

UNIDADE: 02.03.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2008 0100 Desenvolvimento das Ações Financeiras 

UNIDADE: 02.12.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2052 7101 Gerenciamento das Atividades Educacionais 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2053 7101 Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprio. 

UNIDADE: 02.12.002 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2067 0119 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2107 0195 Gestão das Ações do Ensino Básico – Rec. Precatórios FUNDEB. 

UNIDADE: 02.13.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2070 

0214 

6102 

0114 

Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as ações Básicas e Estratégicas de Atenção 

Básica/Primária. 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2077 6102 Manter as Ações e Serviços Municipais de Saúde 

UNIDADE: 02.04.001 Fonte FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2013 

0100 

0129 

0128 

Desenvolvimento dos Serviços de proteção Social Básica 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2016 
0129 

0100 
Ações de Fortalecimento a Gestão do SUAS  / FMAS 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos: 

6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BLL. 

6.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

6.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 

esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

6.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

6.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
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a)  Instrumento particular de mandato outorgando o operador devidamente credenciado junto 

à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 

pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04). 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 

Brasil (ANEXO 04). 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 

6.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo-09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições; 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance pelo 

menor Preço por Item; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BLL:  

8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 5.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
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para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

https://bllcompras.com. 

8.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

8.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

8.1.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

8.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

8.1.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

 

8.2. DA PARTICIPAÇÃO:  

8.2.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

8.2.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

8.2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.2.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

8.2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 
 

8.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

8.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

https://bllcompras.com/Home/Login
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8.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

8.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

8.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

8.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

8.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

8.3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha: 

9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

10.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos. 

10.2  Deverá ser indicado o PERCENTUAL cobrado como TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, que 

deverá ser aplicada sob o valor estimado dos serviços/Peças; 

10.2.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, o prazo de validade; 
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10.2.1 A proposta de preços do licitante, contendo as especificações detalhadas do objeto 

ofertado, deverá considerar a Taxa Administrativa, que será sigilosa até o término da fase de 

lances; 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada; 

10.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens e/ou serviços; 

10.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

11 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

11.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital; 

11.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

11.3 Também será desclassificada a proposta Cadastrada na Plataforma que identifique o 

licitante; 

11.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

11.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

11.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

11.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

11.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro; 

11.9 O lance deverá ser ofertado pela MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

11.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.11 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema; 

11.12 O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01; 
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11.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”; 

11.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de tempo de até (10) dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

11.15 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

11.16 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

11.18 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

11.19 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 

de habilitação. 

11.20 No caso de dois ou mais lances de mesmo valor, o sistema eletrônico realizará o sorteio 

eletrônico, conforme estabelece o Art. 37 - parágrafo único do decreto 10.024 "Na hipótese de 

persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatada”; 

11.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

11.23 Serão aceitos somente lances pela menor TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando 

as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase 

de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance; 

11.24 Será aceita TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0% (zero por cento) ou NEGATIVA, em 

sujeição ao moderno entendimento do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão 321/2021; 

11.25 Tendo em vista o quanto disposto na R. Decisão Cautelar do Egrégio Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado da Bahia-TCM/BA no bojo dos autos nº 18.919e22 na qual deferiu o 

pedido cautelar facultando o Município a Retificar e Republicar o referido Edital, com a devida 

apresentação de motivação/justificativa dos itens impugnados. Sendo assim, visando garantir a 

efetiva e real prestação dos serviços pela rede credenciada, na qual este município parte legítima a 
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compor tal exigência, tendo em vista ser o destinatário final dos serviços e fiscal de tal relação, na 

qual como medida de segurança impõe taxa máxima limitativa a ser aplicada a rede credenciada 

executora dos serviços, vindo a inibir assim a inversão da Taxa Negativa em grandes proporções 

cobrados da rede credenciada, ocasionando dificuldades em encontrar rede credenciada 

especializada ou que forneça o serviço de qualidade em tal preço, vindo inclusive a municipalidade 

já ser vítima de tal incidência maliciosa mediante a formalização de contratação na mesma 

modalidade de gerenciamento (Pregão Eletrônico nº 003/2021), justamente por conta da taxa 

negativa apresentada para a administração, porém sem estipular a limitação de taxa à rede 

credenciada no seu edital, ocorrendo assim a inversão da taxa negativa, onerando de forma abusiva 

o quanto cobrado à rede credenciada, vindo a contratação se tornar inoperante tendo em vista não 

encontrar rede credenciada no município disposta a trabalhar em tais condições, acarretando sérios 

prejuízos para a administração, não restando alternativa a não ser proceder com a rescisão 

unilateral do contrato (Contrato Administrativo nº  067/2021 – Processo Administrativo nº 

009/2021). Ademais, tal exigência de limitação da taxa a ser repassada a rede credenciada inclusive 

já se tornou matéria de discussão jurídica no âmbito do TRF 1ª Região (Decisão Administrativa 

Licitação SJGO-SELIT 1/2021), TCE/PE Processo nº 1859132-2 (10827100), Ministério Público 

de Contas do Estado de Mato Grosso Parecer nº 29.865-4/2018 (10827131), ambos com 

posicionamento favorável a intervenção da administração viando garantir o resultado útil da 

contratação, sendo este o principal interessado, ora destinatário final dos serviços. Desse modo, 

diante da ampla narrativa será solicitado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, uma Planilha 

de Composição de Custo, inclusive com a taxa a ser cobrada das conveniadas limitada a 6% 

(seis) por cento, a fim de demonstrar a Exequibilidade da Proposta com a apresentada, tendo 

um prazo de 02 (duas horas) a contar da solicitação, a licitante para apresentação do 

documento; 

11.26 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

11.27 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

11.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

11.29 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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11.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

11.33 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.34 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (Duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

11.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

12 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

12.2 Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado 

pela Administração ou manifestamente inexequível. 

12.3  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.4 Será solicitado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, uma Planilha de Composição de 

Custo, inclusive com a taxa a ser cobrada das conveniadas limitada a 6% (seis) por cento, a fim de 

demonstrar a Exequibilidade da Proposta com a apresentada, tendo um prazo de 03 (três horas) a 

contar da solicitação para a licitante apresentar tal documento (Conforme Exigências Justificadas 

no item 11.25 deste Edital); 

12.5  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

12.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

12.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de duas horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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12.8 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.9 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Secretaria 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua tomada de 

decisão. 

12.10 A proposta deve conter de modo claro e inequívoco o número deste Pregão, o dia e a hora 

da realização da sessão pública, bem como os seguintes dados da licitante: endereço, email, fax, 

telefone, nome e os números dos documentos (RG e CPF) do Representante Legal da empresa. 

12.11 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características dos serviços ofertado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.12 Os prazos estabelecidos pelo Pregoeiro poderão ser prorrogados por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceitos pelo 

Pregoeiro. 

12.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.14 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.15 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.16 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.17 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

12.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

13 DA HABILITAÇÃO: 
 

13.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - CNPJ do Tribunal de Contas da União, no 

endereço eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, e diretamente nos sítios oficiais para 

emissão das certidões do CPF do sócio majoritário:  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União - www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis%3B
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mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

d) Sistema Nacional de Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU, contas.tcu.gov.br/ords/f?p=inabilitado:certidao;  

e) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

f) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

13.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Cópia da documentação pessoal com foto (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietários; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa 

licitante – com emissão no máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de abertura do 

certame. 
 

e) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício, podendo ser substituído por certidão expedida pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas;  

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

13.3 PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada com 

emissão, no máximo, de 30 (trinta) dias pela Internet; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela 

Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente; 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do 

proponente; 
 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou sede 

do proponente; 
 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 
 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

i)  A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 

j) As Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempresas (ME) poderá ser beneficiadas conforme a Lei 

Complementar nº 123/2006 Art. 42 a 45, sobre a regularidade fiscal. (Mediante a apresentação da 

última certidão vencida para uso do privilégio da Lei). 
 

13.4 PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2021), vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

B1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

B2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

B3) Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 

patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 

 
 

            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =    --------------------------------------------------------

--- 

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

                                                                  

              Ativo Total 

SG =     ---------------------------------------------------- 
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             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                  Ativo Circulante 

LC =      --------------------------- 

                 Passivo Circulante 
  

c) § 4
o
 - O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar 

que possui capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação pertinente. 

 

13.5 PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para o Fornecimento do Objeto em características, quantidades e 

prazos comparáveis com o objeto desta licitação, ou com o Item pertinente, mediante a apresentação 

de um ou mais atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido o objeto 

compatíveis e pertinentes, com o objeto descrito no Anexo I deste Edital (Termo de Referência), 

com nome e cargo do responsável pelo atestado emitido, comprovando o fornecimento; 

b) O(s) Atestado(s) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o 

parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.  
 

 

Serão exigidos ainda: 

13.6 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Modelo - Anexo VII).  

b) Declaração de inexistência de fato superveniente e impeditiva de sua habilitação, na forma do 

art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93; (Modelo – Anexo VI). 

c) Declaração de Responsabilidade; (Modelo – Anexo IX). 

d) Declaração de Vínculo; (Modelo – Anexo X). 

e) Declaração de não Inidoneidade; (Modelo – Anexo V). 

f) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; (Modelo – Anexo 

VI). 

g) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. (Modelo – Anexo VIII). 
 

h)    Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e pessoal técnicos 

especializado, considerados essenciais para o cumprimentos do objeto da licitação, serão atendidas 

mediante a apresentação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
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cabíveis Art.30 §6° da Lei 8.666/93, deverá constar o nome, cargo e assinatura do Representante 

Legal. (modelo – ANEXO XI). 
 

h) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em cópia simples, sendo a 

autenticação necessária caso o Pregoeiro sinta dúvidas no documento apresentado. Pode ser 

apresentado também em cópia autenticada por cartório competente ou pelos servidores do Setor de 

Licitação, mediante apresentação dos originais. 

i) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

j) Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após a confirmação da 

autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente.  

13.7 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 

inabilitação automática das mesmas. 

13.8 Se a documentação de habilitação não estiver correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada, em sendo empresa de pequeno porte ou 

micro empresa deverá juntar as respectivas certidões vencidas nos termos da Lei Complementar n. 

123/2006; 

13.9 Os documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante; 

13.10 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas ou não sejam cópias legítimas; 

13.11 Toda a Documentação exigida para Habilitação poderá ser apresentada em cópia 

simples, sendo a autenticação necessária caso o Pregoeiro sinta dúvidas no documento 

apresentado; 

13.12 O documento sem validade expressa considerar-se-á como sendo 60 (sessenta) dias da data 

de sua emissão; 

 

14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

14.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá; 

14.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

14.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

14.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

14.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

14.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 
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14.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

14.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

 

15 DOS RECURSOS: 
 

15.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema; 

15.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente; 

15.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

15.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

15.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

15.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital; 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances. 
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16.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

16.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados: 

17.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

18 DO TERMO DE CONTRATO: 

18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

18.3 Conforme previsto e justificado tais exigências nos itens 11.25 e 12.4, não será 

admitido cobrança superior a 6% (seis) por cento das empresas credenciadas, Para tanto 

para efeito de comprovação, na assinatura  do contrato a empresa contratada  deverá  apresentar  

cópia do contrato ou aditivo com as oficinas credenciadas ao município. 

18.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.5 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

18.6 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

18.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.8 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.9 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 
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18.10 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

18.11 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 

para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

18.12 As demais condições contratuais estão estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO 

XII desse edital. 

 

19 DO PREÇO: 

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

20 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA: 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

22 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

22.1 A contratada emitirá mensalmente após prévio empenho a Nota Fiscal dos serviços 

executados bem como das peças utilizadas nos serviços no período, pela rede de oficinas mecânicas 

credenciadas, fornecimento de pneus, bem como o percentual de serviços; 

22.2 O pagamento será de até 15 (quinze) dias, após emissão das Notas Fiscais. A contratada 

emitirá mensalmente a nota fiscal dos serviços executados bem como das peças utilizadas nos 

serviços no período, pela rede de oficinas mecânicas credenciadas, fornecimento de pneus e, bem 

como o percentual de administração; 

22.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, 

Estaduais e Federais pertinentes; 

22.4 Pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, 

após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Fornecedora, e será efetuado em até 15 dias após o Atesto de Recebimento do objeto; 

22.5 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 

que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.   

22.6 A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número 

de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 
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22.7 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, o nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do Contrato e da Ordem de Empenho, 

a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

22.8 A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

22.9 É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito 

Municipal; Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

22.10 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 
 

23.2 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.3 Apresentar documentação falsa; 

23.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.6 Não mantiver a proposta; 

23.7 Cometer fraude fiscal; 

23.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

23.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

23.10 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.11 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.12 Multa de 2% ( dois por cento) sobre o valor estimado do(s) Item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

23.13 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 
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23.14 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos. 

23.15 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

23.16 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.17 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

23.18 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.19 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

23.20 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

23.21 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

23.22 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

23.23 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.24 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica na Plataforma da BLL em campo 

próprio ofertado pelo Sistema; 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação; 
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24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital; 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos; 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

25.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I Termo de Referência; 

ANEXO II  Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III Termo de Adesão – BLL; 

ANEXO IV Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO V Declaração Inidoneidade; 

ANEXO VI Declaração Habilitação; 

ANEXO VII Declaração menor de idade; 

ANEXO VIII Declaração ME/EPP 

ANEXO IX Declaração Responsabilidade 

ANEXO X Declaração Vínculo 

ANEXO XI 
Declaração das exigências mínimas relativas a instalações de equipamentos e 
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Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

Flávio da Silva Carvalho 

Prefeito Municipal. 
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ANEXO – I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEMANDANTES: 

1.1.  O Munícipio de Tabocas do Brejo Velho, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo 

Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde. 

 

2. OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para gerenciamento, controle, prestação de serviços na 

manutenção preventiva e corretiva e fornecimento de peças, Pneus e acessórios genuínos e 

originais da marca de cada veículo da frota deste Município, por meio de sistema informatizado, 

vinculado à rede credenciada de estabelecimentos, conforme descritos neste Termo de Referência 

deste Edital. 
 

3. JUSTIFICATIVA:  
 

3.1. A contratação dos serviços especificados no Item 2.1 deste Termo de Referência justifica-se 

por diversas razões, dentre as quais podem ser destacada a necessidade de manutenção e 

eventuais recuperações dos veículos da frota deste Município, incluindo-se todos os serviços de 

mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, sistema de ar condicionado, caixa de câmbio, 

parte elétrica, soldas, estofamento, lanterneiro, pintura, tornearia, sistema de molas, 

escapamentos, radiadores, suspensão, sistema de freios, alinhamento, balanceamento, colagem 

de pneus, retífica de motores e bomba e outros serviços afins, necessários ao completo e perfeito 

funcionamento dos veículos e máquinas, visando ao bom estado de conservação e perfeito 

funcionamento da frota de veículos para desenvolvimento das atividades desenvolvidas pelas 

secretarias deste Município. 
 

3.2. A contratação em tela deve-se, ainda, à necessidade de se manter a frota em circulação, em 

condições de uso, para a execução normal dos serviços de transporte dos servidores para o 

desempenho de suas atividades nesta Administração. Cabe ressaltar que o gerenciamento Peças 

/Serviços é uma realidade no âmbito da Administração Pública, seja na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, sendo, nada obstante as discussões iniciais inerentes a qualquer inovação trazida da 

iniciativa privada, amplamente aceito pelos Tribunais de Contas de todo o país. 
 

3.3. A decisão na escolha por este modelo de contratação leva em consideração as vantagens 

decorrentes da melhoria da gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de 

redução de custos que envolvam o controle da frota por meio de relatórios gerenciais e da 

possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas, relacionadas aos 

veículos e aos usuários. 
 

 

3.4.  As considerações acima elencadas, estão alicerçadas nas necessidades e experiências de 

contratações no âmbito da Administração Pública do município de Tabocas do Brejo Velho/BA e a 

análise das disponibilidades do mercado para este segmento. Se faz ainda necessária a presente 

contratação, em virtude da garantia da manutenção e funcionamento dos veículos da frota 

municipal como forma de permitir a utilização dos mesmos com maior agilidade e eficácia na 

prestação dos serviços pelas Secretarias e Fundos Municipais, atendendo desta forma aos princípios 

da eficiência e da legalidade. 
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4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
 

4.1. Deverá obedecer ao disposto no Decreto Federal N° 10.024/2019, Lei Federal N° 8.666, de 21 

de junho de 1993, e suas alterações e demais normas pertinentes, Lei Federal n° 10.520/2002, e Lei 

complementar n° 123/2006. 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA FROTA:  
 

5.1. Serviços mecânicos; 

5.2. Serviços de lanternagem, capotaria e pintura; 

5.3. Serviços na parte elétrica em geral. 

5.4. Serviços de tapeçaria. 

5.5. Alinhamento/Balanceamento; 

5.6. Serviços de borracharia em geral. 

5.7. Serviços de funilaria. 

5.8. Serviços de tornearia; 

5.9. Serviços de molas. 

5.10. – Recuperação de suspensão. 

5.11. Recuperação da caixa de direção mecânica e hidráulica. 

5.12. Recuperação dos sistemas de freios. 

5.13. Retifica de motores. 

5.14. Desmontagem, recuperação, montagem e regulagem da caixa de câmbio e diferencial. 

5.15. Serviços de guincho. 

5.16. Revisão geral. 

5.17. Lavagem geral. 

5.18. Outros serviços que se fizerem necessários. 

 
6. FORNECIMENTO DAS PEÇAS: 

 

6.1. Os estabelecimentos credenciados pela contratada deverá fornecer exclusivamente peças 

e acessórios genuínos e originais de cada marca, sem recondicionamento, necessários aos 

reparos dos veículos, obedecendo a recomendação do fabricante de cada automóvel. 
 

6.2. A contratada concluirá os serviços autorizados em prazo não superior a 05 (cinco) dias 

corridos, contados após autorização, salvo em casos especiais e após aprovação da Secretaria 

de Fazenda e Planejamento Estratégico. 
 

6.3. Será exigida, no mínimo, a garantia oferecida pelo fabricante das peças e acessórios, 

contada a partir da data do recebimento do veículo por este Município, no que diz respeito a 

quaisquer vícios que venham a surgir quando do uso adequado do produto. Esta garantia não 

poderá ser inferior a 12 (doze) meses, salvo disposição contrária do fabricante. 
 

6.4. Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de montagem e instalação 

pelo período de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do recebimento do veículo por 

este Município. 
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6.5. A garantia das peças e serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou rescisão 

do contrato. 
 

6.6. No ato da devolução do veículo a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia, 

através de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal. 

 
7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE VEÍCULOS: 
 

7.1. Flexibilização no sistema de manutenções adequadas a serem realizadas nos veículos; 

7.2. Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após 

autorização do Contratante; 

7.3. Obtenção de informações de toda frota em tempo real para tomada de decisões e 

relatórios gerenciais; 

7.4. Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços; 

7.5. Redução de despesas operacionais e administrativas do Contratante; 

7.6. Gerenciamento de todas as manutenções veiculares e equipamentos através de processo 

único; 

7.7. Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos do Contratante; 

7.8. Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados; 

7.9. Apresentação via sistema eletrônico pela Contratada de no mínimo três orçamentos para 

aprovação e execução dos serviços através da cotação On-Line via sistema. Os valores 

relacionados a peças e hora/mão de obra, emitidos pelo estabelecimento que gerar a ordem de 

serviço no sistema web, após o envio pela contratante a outros estabelecimentos, não poderão 

ser nem visualizados nem estimados, através de dados disponíveis no sistema, por estes outros 

estabelecimentos concorrentes. Ou seja, caso a empresa tenha o valor da hora/mão de obra 

igual para qualquer marca e tipo de serviço, a quantidade de horas não poderá aparecer para 

os estabelecimentos concorrentes; 

7.10. Transparência na gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratada, com 

informações disponibilizadas no site. 

 

8. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta via WEB 

em tempo real; 

8.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das 

empresas de manutenção da frota; 

8.3. Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de manutenção 

da frota de veículos junto às oficinas credenciadas e processamento das informações via WEB 

em tempo real pela contratante e rede credenciada; 

8.4. A Contratada deverá disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de acesso para 

aprovadores no sistema, o qual possibilitará também a emissão e consulta de relatórios; 

8.5. Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do 

veículo e respectiva unidade organizacional, datas e horários, especificação técnica das peças, 

componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados 

disponíveis; 
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8.6. Classificação das peças por grupo e marca de forma a identificar se são originais ou 

paralelas, para casos em que não haja viabilidade de aquisição de peças originais. 

8.7. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela INTERNET; 

8.8. Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico da 

Contratada; 

8.9. Interfaces digital (oficinas x cliente); 

8.10. Orçamento eletrônico de no mínimo 03 (três) propostas possibilitando o arquivo 

impresso, contendo; 

a) Data base dos históricos de orçamentos; 

b)  A descrição das peças deverá vir com classificação técnica padronizada com 

classificação de níveis de primeira, segunda, terceira linha e marcas; 
 

8.11. Histórico de manutenção por veículo disponível em PDF e Excel; 

8.12. Registro de garantia de peças/serviços disponibilizando filtros de pesquisa que 

possibilite maior agilidade na identificação do item em garantia; 

8.13. Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço; 

8.14. Relatório de custos por departamento/centro de custos; 
 

9. DA PROPOSTA:  
 

9.1. As propostas deverão conter especificações detalhadas, conforme especificações constantes 

neste Termo de Referência. 
 

9.2. As propostas de preços serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante, que poderão 

diligenciar junto às proponentes visando ao esclarecimento de eventuais dúvidas. 

 

9.3 As referidas propostas deverão obedecer o quanto disposto no presente edital, inclusive com a 

obediência aos itens 11.25 e 18.3 na qual de forma justificada e motivada impõe a taxa limitativa 

sobre à rede credenciada com o fito de inibir a alta elevação de taxas revestidas as lojas e oficinas, 

gerando assim sérios riscos de inoperabilidade da contratação e prejuízos à administração 

destinatária final dos serviços. 
  

10. CONCEITOS:  
 

10.1. Manutenção Preventiva: Tem como objetivo principal, mediante uma introdução 

sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de desempenho 

do veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como 

prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou 

mesmo à paralisação do veículo. 
 

10.2. São exemplos de manutenção preventiva: 
 

a) Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

b) Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de 

arrefecimento; 

c) Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

d) Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triângulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, correias de 

alternador/gerador, etc; 
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e) Substituição de itens do motor; 

f) Limpeza de motor e bicos injetores; 

g) Regulagens de bombas e bicos injetores; 

h) Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

i) Revisão de fábrica; 

j) Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da equipe da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA. 
 

10.1. Manutenção Corretiva: Visa tornar operacional o veículo ocasionalmente 

desativado em decorrência de defeitos, bem como reparar pequenas avarias. 
 

10.3. São exemplos de Manutenção Corretiva: 
 

a) Serviços de retífica de motor; 

b) Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

c) Serviços de instalação elétrica; 

d) Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

e) Capotaria; 

f) Tapeçaria; 

g) Borracharia; 

h) Chaveiro; 

i) Funilaria e pintura; 

j) Serviços no sistema de arrefecimento; 

k) Serviços no sistema de ar-condicionado; 

l) Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 

inspeção ambiental veicular; 
 

10.4. Da Prestação de Serviços: Os serviços deverão ser realizados através de 

profissionais qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a 

realização dos serviços com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos 

estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do Consumidor. 
 

10.5. O prazo de garantia específica para os serviços e/ou peças de retífica de motor, 

deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses. 
 

10.6. O prazo de garantia para os demais serviços, peças e acessórios aplicados, deverá ser 

de no mínimo 06 (seis) meses, do recebimento do veículo devidamente consertado e 

aprovado pela Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA. 

 
11. DA MANUTENÇÃO:  
 

 11.1. Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria e chaveiro, que 

serão executados nos veículos da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, realizar-se-ão 

nas instalações do estabelecimento credenciado, após o recebimento da Autorização de Execução 

dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE. A oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á 

a devolver o veículo em perfeitas condições de funcionamento, realizando tais serviços com 

pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental adequado. 
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11.2. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo e eventuais 

complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa 

observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de Serviços emanadas e/ou aprovadas 

pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas 

que seja necessário à perfeita execução dos serviços. 
 

11.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados 

antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE. 

 

11.4. Fornecer sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, 

utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização dos 

serviços. 
 

11.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente 

à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 

aquisições ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou 

recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego 

de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa 

ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e 

serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da 

aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do contrato. 
 

11.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela CONTRATADA, seus 

empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, à 

CONTRATANTE, à União ou à livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição 

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento 

do Contrato. 
 

11.7. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo 

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em 

casos de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para 

orçamento até o recebimento pela CONTRATANTE. 
 

11.8. Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, 

em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem 

expressa e prévia autorização da CONTRATANTE. 
 

11.8.1. Para fins deste pregão serão consideradas: 

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram direcionadas 

ao mercado de reposição; 

b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das genuínas; 

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem genuínas ou originais. 
 

11.8.2. Independente do tipo peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir garantia 

mínima nos mesmos prazos que trata da garantia deste termo. 
 

11.9. Para o montante das peças a ser trocado, a CONTRATADA através da rede credenciada 

deverá fornecer orçamento contendo a relação de peças e valores para apreciação da 

CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço cotado de cada peça, obrigatoriamente, 

obedecendo ao preço sugerido pela fabricante do veículo. 
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11.9.1. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à 

CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça 

adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for 

executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço. 
 

11.10. O veículo deverá ser entregue LAVADO, com todos os equipamentos de segurança 

(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas 

condições de uso. No caso dos equipamentos, exceto quando do recebimento do veículo, pelo 

estabelecimento, este não dispor da totalidade ou algum dos equipamentos e não for autorizada a 

aquisição por parte da contratante. 
 

11.11. Na execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes 

equipamentos e instalações: 
 

I – MECÂNICA / ELÉTRICA 

* Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e 

eletrônica do veículo); 

* Lavadora de peças; 

* Macaco para motor; 

* Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica; 

* Elevador de veículos; 

* Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores; 
 

II – TAPEÇARIA/FUNILARIA 

* Rebitador; 

* Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria; 

* Ventosas para manuseio de vidros; 

* Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc; 

 

III – PINTURA 

* Cabine de pintura e estufa de secagem; 

* Pistola; 

* Compressor; 

* Laboratório de tintas, etc; 

 

IV – GERAIS 

* Iluminação adequada; 

* Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros; 

* Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veículo; 
 

11.12. Os veículos da CONTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até 20 km do local 

onde está sendo executado o serviço. 
 

11.12.1. No período que o veículo estiver sobre a responsabilidade do estabelecimento prestador de 

serviço de manutenção, a Contratada será responsável por possíveis multas de infrações de trânsito 

que porventura ocorra durante procedimentos de teste. 
 

11.13. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de 

formulário próprio da Contratada, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: 

identificação do veículo (marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de 

combustível e quilometragem; estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, 
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etc), descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura 

das partes. 
 

11.13.1. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os 

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como 

também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, 

sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela 

CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria. 
 

11.13.2. A devolução dos veículos será realizada mediante procedimento formal, através de recibo 

de entrega a servidores credenciados pela CONTRATANTE. 
 

11.14. O rol dos serviços exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para 

bom funcionamento do veículo. 
 

Mecânica Geral  

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de 

câmbio, caixa de direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, 

injeção, velas, bomba e bicos injetores, turbina, sistema de freios e 

embreagem e todos os outros serviços afins; 

Lanternagem 

Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, 

para-choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), recuperação de 

barcos, solda em geral e todos os outros serviços afins; 

Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, 

com polimento, enceramento e/ou faixa de identificação do 

veículo, com secagem rápida, identificação visual e adesivagem de 

caracterização dos veículos e todos os outros serviços afins; 

Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e 

cobertura interna dos veículos Rodoviários, Náutico, incluindo 

tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos 

bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos 

os outros serviços afins; 

Sistema Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 

da frota (Rodoviário, Náutico), luz (faróis, lâmpadas, condutores, 

comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisa e 

outros); 

Sistema Hidráulico 
Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas 

hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros); 

Borracharia completa 

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de 

pneus, câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros 

serviços afins; 

Balanceamento, Alinhamento e 

Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do 

veículo e todos os outros serviços afins; 

Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de 

amortecedores, estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, 

pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins; 

Instalação de Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório 

indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos 

Rodoviário, Náutico, assim como, tapetes, equipamentos de 
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segurança (triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de 

segurança) e combate à incêndios; 

Vidraceiro 

Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e 

lateral, retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos 

para-brisas e todos os outros serviços afins; 

Chaveiro Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 

Ar condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar 

do interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e 

substituição do compressor, higienização, troca de componentes 

eletrônicos e todos os outros serviços afins; 

Troca de Óleo 

Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, do 

câmbio e da direção hidráulica, com substituição dos elementos 

filtrantes (ar, combustível, óleo lubrificante). 

 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 

 12.1. O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermédio de rede de 

estabelecimentos credenciados, disponibilizada pela empresa contratada; 
 

12.2. Os quantitativos de veículos constantes da frota da Prefeitura Municipal de Tabocas 

do Brejo Velho bem como as suas características, sendo acrescidos ao mesmo, os veículos 

que vierem a ser adquiridos ou colocados à disposição desta Administração, são: 
  

N° VEICULO / MODELO DEPARTAMENTO COR PLACAS CHASSI ANO/MOD  RENAVAN 

01 CAMINHÃO BAÚ IVECO 
DAILY 65-170 

SEC. EDUCAÇÃO Branco RPI4J45 93ZC065CZN8
504080 

2022 ******* 

02 CAMINHONETE FORD 
RANGER 

GABINET DO PREFEITO BRANCA PLA-1H77 8AFAR23L9JJ
081807 

2018/2018 1152831086 

03 FORD KA TRAIL ADMINISTRAÇÃO BRANCA PKL-1B80 9BFZH55L6J8
462488 

2017/2018 1117901979 

04 CAMINHONET/ AMB. FIAT/ 
DUCATO 

SEC. DE SAUDE BRANCA NTV-4486 93W245G34A2
049555 

2009/2010 254537561 

05 CAMINHÃO/ AMB. AMB 
15SPRINT RONTAN 

SEC. DE SAUDE BRANCA PLS-0I29 8AC906633KE
163788 

2018/2019 1195999825 

06 FORD KA SE 1.0 SEC. DE ADMINISTRAÇÃO BRANCA PKR-7160 9BFZH55LXJ8
060599 

2017/2018 1130821967 

07 CAMINHONETE FURGÃO 
FIAT/FIORINO HD 

SEC. DE SAUDE BRANCA PLG-9666 9BD2651JHJ9
110326 

2018/2018 1167532047 

08 ONIBUS IVECO/ CYTYCLASS 
70C16 

SEC.DE EDUCAÇÃO AMARELA NYS-5374 93ZL68B01B8
421071 

2010/2011 322533325 

09 FIAT UNO MILLE WAY ECON AÇÃO SOCIAL BRANCA OLF-7264 9BD15844AD6
821725 

2013/2013 532379764 

10 CAMINHÃO BASCULANT VW 
26.280 CRM 6X4 

SEC. DE INFRAESTRUTURA BRANCA OVD-7254 953658262ER4
16786 

2013/2014 1001749844 

11 ONIBUS M. BENS MASCAM 
GRANVIA 

SEC. DE EDUCAÇÃO BRANCA KLP-0813 9BM3840678B
590123 

2008/2008 967956919 

12 CAMINHÃO TANQ M. BENS 
ATRON K 6X4 

SEC. INFRAETRUTURA BRANCA OZE-0583 9BM693388DB
944835 

2013/2013 1006634573 

13 CAMINHONET AMB. FORD 
RANGER XL 

SEC. DE SAUDE BRANCA OUX-6302 8AFAR21J2DJ
040697 

2012/2013 602572096 

14 ONIBUS M. BENS OF 1315 SEC. DE EDUAÇÃO AMARELA OUT-9279 9BM384069EB
927318 

2013/2014 590599941 

15 ONIBUS VW 15.190 EOD SEC. DE EDUCAÇÃO AMARELA NYS-8710 9532882WXBR 2011/2011 322521629 
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E.S.ORE 134462 

16 FIAT PALIO FIRE WAY SEC. DE SAUDE BRANCA PJI-7847 9BD17144ZF7
545549 

2015/2015 1054672005 

17 CAMINHÃO BASCULANT 
FORD CARGO 2324 

SEC. DE INFRAESTRUTURA PRATA OZE2127 9BFYEAKD5D
BS52109 

2013/2013 01006620530 

18 HONDA CG 125 FAN KS SEC. DE SAUDE PRETA NYZ-0441 9C2JC4110BR
703783 

2011/2011 00336468423 

19 HONDA CG 125 FAN KS SEC. DE EDUCAÇÃO AZUL OUI-3738 9C2JC4110DR
417113 

2013/2013 00545523818 

20 HONDA CG 125 FAN KS SEC. DE ADMINISTRAÇÃO VERMELHA PKI-3725 9C2JC6900HR
307121 

2017/2017 1111743824 

21 HONDA CG 125 FAN KS SEC. DE SAUDE PRETA NYZ-1892 9C2JC4110BR
711766 

2011/2011 00336468490 

22 HONDA CG 125 FAN KS SEC. DE SAUDE PRETA NYZ-0393 9C2JC4110BR
711209 

2011/2011 336468237 

23 HONDA CG 125 FAN KS SEC. DE SAUDE PRETA NYZ-2297 9C2JC4110BR
706496 

2011/2011 336468318 

24 REBOQUE CAR ABERT R 
FEDERAL DF 

SEC. DE INFRAESTRUTURA CINZA PJJ-1298 9A9DP01CPFB
DT6741 

2015/2015 01056311930 

25 CAMINHONETE AMBULAN 
FORD COURIER RONTAN 

SEC. SAUDE BRANCA NTQ-6243 9BFZC52P4BB
898718 

2010/2011 230195857 

26 CAMINHONETE AMB. GM 
MONTANA MARIMAR 

SEC. DE SAUDE BRANCA PKU-4262 9BGCA8030JB
164745 

2017/2018 1139598799 

27 AMB. RENALT MARIMAR SEC. DE SAUDE BRANCA QTV-0G43 93YMAFEXAL
J036790 

2019/2020 01217505528 

28 MOTOLIVERADORA PATROL SEC. DE INFRAESTRUTURA AMARELA ************ JAP04114 2013/2013 *************** 

29 RETRO-ESCAVADEIRA CAT SEC.DE INFRAESTRUTURA AMARELA *********** ECMFG08910 *********** *********** 

30 RETRO-ESCAVADEIRA JBC SEC. DE INFRAESTRUTURA AMARELA *********** 9B9214T74DB
DT4860 

2013/2013 514000 

31 PA CARREGADEIRA 
HYUNDAI 

SEC. DE INFRAESTRUTURA AMARELA *********** HBRH740DKE
0000706 

2013/2013 *************** 

32 PA CARREGADEIRA XCMG INFRA ESTRUTURA  AMARELA   XUG0300VHN
PB02878 

**** **** 

33 TRATOR 4X4 JHON DEERE INFRAESTRUTURA VERDE *********** CQ5403A0165
05 

************** *************** 

34 TRATOR 4X4 JHON DEERE SEC. DE INFRAESTRURA VERDE ********** *************** *************** *************** 

35 GM S-10 SEC. DE INFRAESTRURA BRANCA JSM-7701 9BG138GJ0AC
408036 

2009/2010 157583538 

36 MICROONIBUS SEC. DE EDUCAÇÃO AMARELA PLX-1A99 9532M52P1LR
020628 

2019/2020 1207911574 

37 AMB. RENALT MONTANA SEC. DE SAUDE BRANCA OZE-4441 8A1FC1415EL
934806 

2013/2014 1007416014 

38 RENAULT MASTER 
AMBULANCI 

SEC .SAUDE  BRANCO  RDR6F17  93YMAFEXAN
J119488 

2022 ****** 

39 FIAT MOBI LIKE SEC.SAUDE  BRANCO   RDL9E64 9BD341ACXN
Y767699 

2021 01278031135 

40 FIAT MOBI LIKE SEC.SAUDE BRANCO RDL4J09 9BD341ACXN
Y757334 

2021 01277965487 

41 FIAT MOBI LIKE ASSISTENCIA SOCIAL BRANCO RDL3C49 9BD341ACXN
Y757288 

2021 01277954388 

42 FIAT MOBI LIKE  EDUCAÇAO  BRANCO RDL9I50 9BD341ACXN
Y757290 

2021 01277969687 

43 FIAT MOBI LIKE  EDUCAÇAO  BRANCO RDL7F22 9BD341ACXN
Y767705 

2021 01277967102 

44 MICRO ONIBUS AGRALE 
MARRUÁ AM200 

EDUCAÇÃO AMARELO RDJ3L01 9BYM85A6CN
C000107 

2021 411902 

45 ONIBUS M.BENZ LO 916 ESC EDUCAÇÃO AMARELO RPG3C17  2022  

46 ONIBUS VW NEOBUS 
THUNDER 

EDUCAÇÃO AMARELO RDF8A17  2021  

47 TRATOR 4X4 YANMAR 
SOLIS 75 

INFRA-ESTRUTURA VERMELHO ****** AYWDR10417
54MS 

2022  

48 TRATOR 4X4 YANMAR 
SOLIS 75 

INFRA-ESTRUTURA VERMELHO ******  2022  

 

13. RELATÓRIOS:  
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 13.1. Os Relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
 

 Histórico de manutenção de veículo – valor das peças, valor da mão de obra, valor total do 

serviço, placa/prefixo, data da manutenção, quilometragem, motorista, estabelecimento, 

garantias de peça e mão de obra, quantidade de peças e total de hora mão de obra: 

 Ordem de serviço cadastrada; 

 Comparativo do valor negociado na ordem de serviço; 

 Interface digital – OFICINA X CLIENTE; 

 Orçamento eletrônico; 

 Registro de garantia de peças/serviços; 

 Histórico de orçamentos; 

 Histórico da manutenção dos veículos; 

 Relatórios de custos por modelo/departamento; 

 Relatório de custos por departamento/centro de custos; 

 Comparação de orçamentos para análise de histórico; 

 Relatório contendo grupo de peça/peça, Mão de obra/hora por grupo, horas de execução, 

custo por peça, tabela de referência de tempo; 

 Cotação On-Line – Transparência nos dados e informações, velocidade na operação, 

automatização do processo; 

 Cadastro do veículo; 

 Composição da frota e idade média; 

 Limites de valores por veículo; 

 Cadastro de usuários por veículo; 

 Relatório de inconsistências; 

 Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados; 

 Relatório de operação de manutenção; 

 Utilização de peças e serviços por estabelecimentos; 

 Tempo de imobilização por veículo; 

 Custos por grupo de manutenção – veículo; 

 Custos e quantidade por tipo de manutenção – veículos; 

 Custos e quantidades por tipo de manutenção – equipamentos; 

 Veículos x manutenção preventiva; 

 Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços; 

 Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços; 

 Custos por km e indicadores - veículos. 

 

13.2. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pelo gestor da 

frota, (os relatórios terão que estar disponíveis durante a vigência do contrato) permitindo 

comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 
 

13.3. Manutenção da frota – Auto Gestão, utilizando um sistema operacional de navegação, que 

propicia acompanhamento de todas as operações em andamento, avaliação dos orçamentos, bem 

como nova solicitação dos mesmos. O sistema deverá também, interagir com os usuários, gestores 

da frota e prestadores de serviço, respeitando os níveis de acesso que forem determinados pelo 

contratante. 
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13.4. Todo processo tem como objetivo a abertura de solicitação de manutenção e direcionamento 

de oficina, além de um serviço de monitoramento da manutenção executado por equipes 

especializadas, onde as manutenções com valores acima dos limites estabelecidos pela Contratante 

terão seus orçamentos verificados e avaliados antes da liberação dos serviços. 

 

14. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS:  
 

 14.1. Para execução dos serviços técnicos de manutenção da frota, a Contratante só aceitará as 

oficinas credenciadas pela Contratada. 
 

14.2. As quantidades referentes às peças e os serviços a serem adquiridas serão conforme a 

necessidade da contratante.  
 

14.3. As peças e/ou acessórios substituídos pela Contratada deverão ser entregues, no ato da 

entrega do veículo consertado, dentro da embalagem das peças adquiridas. 
 

14.4. Fornecer em seu orçamento a relação de peças, componentes e materiais a serem trocados, os 

custos da hora por tipo de serviço e a quantidade de horas para a avaliação da Contratante. A 

Contratante analisará os respectivos custos e a conveniência da execução total ou parcial, levando 

em conta o melhor custo benefício. Após esse exame, se conveniente, a Contratante autorizará a 

oficina credenciada a executar os serviços.  
 

14.5. Atender as necessidades de manutenção da frota em regime de: 

a) veículos leves; 

b) veículos utilitários; 

c) veículos pesados; 

d) motores de popa, manutenção e equipamentos. 

e) motocicletas; 

f) revisões em concessionárias, conforme marca em período de garantia e/ou quando da 

aquisição de novos veículos; 

 

15. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADAS DE OFICINAS:  
 

 15.1. A Contratante optará preferencialmente pela rede de estabelecimentos especializados em 

serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos: 
 

15.1. Estar devidamente de acordo com as normas ambientais;  
 

15.2. Possuir microcomputador, impressora e conexão à Internet; 
 

15.3. Dispor de ferramenta atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de sua 

responsabilidade; 
 

15.4. As oficinas deverão ser credenciadas pela Contratada em até 30 (trinta) dias corridos a partir 

da assinatura do contrato; 
 

15.5.  Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção; 
 

15.6. Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada; 
 

15.7. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, 

com fornecimento de peças e componentes e demais materiais necessários à manutenção da frota 

de veículos da Contratante, nas suas instalações independentemente ou não da marca de veículo; 
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15.8. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 

ferramental adequados; 
 

15.9. Devolver os veículos para a Contratante em perfeitas condições de funcionamento; 
 

15.10. Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes 

emanados e/ou aprovados pela Contratante, bem como executar tudo o que não for explicitamente 

mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pela 

Contratante. 

 

16. IMPLANTAÇÃO:  
 

 16.1. A Contratada deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais da Prefeitura 

Municipal de Tabocas do Brejo Velho no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir da data da assinatura do contrato, conforme cronograma estimativo definido pela 

Contratante; 
 

16.2. O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades: 

 Cadastramento dos veículos; 

 Definição da logística da rede de oficinas e autopeças credenciadas; 

 Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos; 

 Fornecimento à Contratante dos dados cadastrais da rede de estabelecimentos credenciados; 

 Treinamento dos condutores e gestores; 

 

17. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO:  
 

 17.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos 

veículos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a Contratada deverá 

disponibilizar procedimento contingencial através de serviço de atendimento ao cliente, que 

consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização a ser 

transcrito para formulário específico da Contratada, visando garantir a manutenção das informações 

necessárias ao controle e gestão de peças e serviços e não comprometer a continuidade das 

atividades operacionais da Contratante. 

 

17.2. Níveis de Atendimento 

 Atendimento 24 horas, 7 dias por semana – SAC; 

 Atendimento personalizado e preferencial – Suporte local; 

 

18. REDE DE OFICINAS CREDENCIADAS:  
 

 18.1. Para que os deslocamentos dos veículos, máquinas, caminhões ou equipamentos à 

procura de estabelecimentos credenciados não gerem atrasos nos serviços e custos 

adicionais, será exigido que, data da homologação do certame até a data de assinatura do 

contrato, a licitante comprove ter estabelecimentos credenciados e operacionais em 

municípios estratégicos elencados abaixo: 
 

a) Tabocas do Brejo Velho – Bahia; 

b) Brasília/DF, na região metropolitana. 

c) Goiânia/GO, na região metropolitana; 
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d) Vitória da Conquista/BA, na região metropolitana. 

e) Salvador/BA, na região metropolitana. 

f) Luís Eduardo Magalhães/BA, na região metropolitana. 

g) Santa Maria da Vitória/BA, na região metropolitana. 

h) Barreiras/BA, na região metropolitana. 

i) Serra Dourada/BA. 
 

19. DO VALOR ESTIMADO:  
 

 19.1. Os custos unitários e globais estimados para a presente contratação são os abaixo 

indicados: 
 

Item Especificação Vlr. Estimado mensal Vlr. Estimado 12 meses 

01 

Gerenciamento da prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva 

nos veículos leves e pesados, máquinas 

e equipamentos da frota deste 

Município, com fornecimento de peças, 

Pneus e acessórios genuínos e originais 

da marca do veículo.   

R$: 150.000,00 R$ 1.800.000,00 

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA 2,00% 

VALOR TOTAL APÓS APLICAÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$: 1.836.000,00 
 

19.2. A estimativa de gastos será de R$: 1.836.000,00 (Um milhão oitocentos e trinta e 

seis mil reais), para despesa com fornecimento de peças e pneus e serviços de mão de 

obra, para um período de 12 (doze) meses, ressaltando que os valores foram estimados com 

base nas despesas dos últimos exercícios. 
 

20. DO PREÇO E DO REAJUSTE:  
 

20.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o edital, fixo e irreajustável. 
 

20.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 

econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea 'd' da Lei 8.666/93.  

 

21. DO PAGAMENTO:  
 

21.1. A contratada emitirá mensalmente após prévio empenho a Nota Fiscal dos serviços 

executados bem como das peças utilizadas nos serviços no período, pela rede de oficinas mecânicas 

credenciadas, fornecimento de pneus, bem como o percentual de serviços; 

21.2 O pagamento será de até 15 (quinze) dias, após emissão das Notas Fiscais. A contratada 

emitirá mensalmente a nota fiscal dos serviços executados bem como das peças utilizadas nos 

serviços no período, pela rede de oficinas mecânicas credenciadas, fornecimento de pneus e, bem 

como o percentual de administração; 

21.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, 

Estaduais e Federais pertinentes; 
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21.4. Pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, 

após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Fornecedora, e será efetuado em até 15 dias após o Atesto de Recebimento do objeto; 

21.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal 

que deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação.   

21.6. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número 

de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência. 

21.7. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, o nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do Contrato e da Ordem de Empenho, 

a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

21.8. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

21.9. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito 

Municipal; Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

21.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 
 

22. DO REEQUILÍBIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  
 

22.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei nº. 

8.666/1993.  

 

23. DAS OBRIGAÇÕES:  
 

23.1. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:  
 

23.2 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os 

fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência.   
   

23.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

23.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
  

23.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 

23.5 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante dos serviços, nas condições estabelecidas 

em contrato. 
 

23.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

23.7 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 
 

23.8 - Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 
 

23.9 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
 

23.10 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 

contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a 

qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos; 
 

23.11 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 
 

23.12 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas; 
 

23.13 - Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 

23.14 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 

24.2. A CONTRATADA OBRIGA-SE A:  
 

24.2.1. Permitir e subsidiar com informações e acompanhamento a fiscalização por parte da 

contratante. 
 

24.2.2 Apresentar relatório de fornecimento quando solicitado.  

24.2.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado, por culpa ou dolo na 

execução do contrato, à CONTRATANTE, a seus prepostos ou terceiros, provocados por 

ação ou omissão, em decorrência da execução deste contrato, não cabendo à 

CONTRATANTE, em nenhuma hipótese responsabilidade por danos diretos, indiretos ou 

lucros cessantes decorrentes. 
 

24.2.4. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua contratação 

com a Administração Pública apresentando sempre que exigidos os comprovantes de 

regularidade fiscal.  
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24.2.5. A contratada deverá indicar um responsável na qualidade de preposto, para 

representá-la durante a execução do contrato, bem como para dirimir questões ao mesmo 

relacionado. 
 

24.2.7. Reconhecer os direitos da Administração previstos neste instrumento e na 

legislação pertinente em caso de inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da 

sua rescisão.  
 

24.2.8. Disponibilizar rede de Oficinas e Auto Peças nas localidades onde a 

CONTRATANTE possui frota de veículo e máquinas. 
 

24.2.9. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente em relação a realização dos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários.  
 

24.2.10. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais 

ocorrências durante a execução deste contrato, relativas à prestação dos serviços.  
 

24.2.11. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual. 
 

24.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, 

em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os serviços que 

julgar inadequado;  
 

24.2.12.1. Emitir fatura/nota fiscal obedecendo às condições do Contrato, apresentando a 

Contratante para atesto e pagamento;  
 

24.2.12.2. Fornecer todos os serviços relacionados neste Contrato, contemplar todos os 

custos inerentes à contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, 

fiscais, trabalhistas e demais encargos contribuições, impostos e taxas estabelecidos na 

forma da Lei.  
 

24.2.12.3. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar a contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independente de outras combinações contratuais ou legais que estiver sujeita;  
 

24.2.12.5. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos  serviços.  
 

24.2.12.6. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; Manter entendimento com a Contratante objetivando evitar 

interrupções ou paralisações durante a execução do contrato.  

24.2.12.7. Prestar o serviço objeto deste Contrato, nas condições e prazos estabelecidos 

seguindo ordens e orientações da Contratante.  
 

24.2.12.8. No caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

Contratada, sem justificativa aceita pelo órgão, resguardada os procedimentos legais 
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pertinentes, a Contratada estará sujeito a responsabilidade cível e criminal, além das 

sanções declaradas no presente Contrato e na legislação em vigor.  
 

24.2.12.9. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, comprometendo-se a manter 

representante legal da empresa para acompanhamento em todos os serviços. 
 

24.2.13. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente em relação ao objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários 

pela CONTRATANTE. 
 

25. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 

25.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração 

Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega e execução do 

Objeto e de tudo dará ciência à Administração.  
 

25.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1993.  
 

25.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de 

sanção.  
 

25.4. O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade do bem Entregue para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 

contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  
 

25.5. A execução do contrato será acompanhado e fiscalizado por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  
 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  
 

b) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
 

c) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  
 

e) A satisfação do público usuário.  
 

25.6. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº. 8.666, de 1993.  
 

25.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  
 

25.8. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 

todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE.  
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26. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

26.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que:  
 

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  
 

b) apresentar documentação falsa;  
 

c) Comportar-se de modo inidôneo;  
 

d) cometer fraude fiscal;  
 

d) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  
 

26.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

26.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

26.2.2. Multa de:  
 

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;  
 

b) Compensatória de até 2% (Dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida.  
 

26.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Tabocas 

do Brejo Velho – Bahia, pelo prazo de até 02 (dois) anos.  
 

26.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.  
 

26.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas.  
 

26.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 

8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei nº. 9.784 de 1999.  
 

26.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  
 

26.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente.  

 

27. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

 

27.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos consignados no 

orçamento do Município de Tabocas do Brejo Velho/BA, cuja fonte de recurso, programa 

de trabalho e elemento de despesa são:  
 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
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UNIDADE: 02.01.000 Fonte GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2002 0100 Coordenação das Atividades Municipais 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 0100 Desenvolvimento das Ações de Administração 

UNIDADE: 02.03.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2008 0100 Desenvolvimento das Ações Financeiras 

UNIDADE: 02.12.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2052 7101 Gerenciamento das Atividades Educacionais 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2053 7101 Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprio. 

UNIDADE: 02.12.002 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2067 0119 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2107 0195 Gestão das Ações do Ensino Básico – Rec. Precatórios FUNDEB. 

UNIDADE: 02.13.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2070 

0214 

6102 

0114 

Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as ações Básicas e Estratégicas de Atenção 

Básica/Primária. 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2077 6102 Manter as Ações e Serviços Municipais de Saúde 

UNIDADE: 02.04.001 Fonte FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2013 

0100 

0129 

0128 

Desenvolvimento dos Serviços de proteção Social Básica 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2016 
0129 

0100 
Ações de Fortalecimento a Gestão do SUAS  / FMAS 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 

 

28. CONCLUSÃO:  
 

28.1. A presente descrição do Processo Licitatório tem por finalidade estabelecer condições para 

melhorar o desempenho do Município, para adequação desta instituição municipal às atuais 

exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, e atividades da Administração 

Pública. 
 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 11 de novembro de 2022.  

Elaborado por: 

 

Luís Eduardo Oliveira dos Reis 

Secretário Municipal de Administração 

Aprovado por: 

Flávio da Silva Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

ANEXO II 

(Papel timbrado da empresa) 

 

MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Licitação Nº 010/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 

  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 
 

Nome da Empresa:  

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 

Apresentamos nossa proposta para _______________________________________, 

modalidade Pregão Eletrônico n.º 010/2022, acatando todas as estipulações consignadas, 

conforme abaixo: 
 

 

Item Especificação Valor Total 

01 Gerenciamento da prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos leves e pesados, 

máquinas e equipamentos da frota deste Município, com 

fornecimento de peças, Pneus e acessórios genuínos e 

originais da marca do veículo.   

 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  
VALOR TOTAL APÓS APLICAÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
Valor Total da Proposta (por extenso): R$ ________ ( ________________________________).  
 

Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como por exemplo: Transporte, 

combustível, manutenção, seguros contra danos materiais a terceiros e responsabilidade civil, 

tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas e indiretas, entre outras, relacionadas com 

a execução dos objetos da presente licitação.  

 

Declaramos que o Item ofertado atendem a todas as especificações descritas no edital.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sessão.  

 

 

Local e Data: __/__/____.  

 

________________________________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO 
REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA. 
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ANEXO - III 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA 

DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 

1) Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 

qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem; 
 

2) São responsabilidades do Licitante: 
 

I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 

conforme Anexo III. 

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

3) O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 

o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

4) O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
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condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 

5) O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 

andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 

ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data: _______________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO IV 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

LICITAÇÕES DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 
Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

01 Nome:                                        

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 E-mail: Whatsapp 
 

02 Nome:  

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 E-mail: Whatsapp 
 

03 Nome:  

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 E-mail: Whatsapp 

 
O Licitante reconhece que: 
 

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
 

IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 

verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 

no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Local e data: 

 

_____________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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ANEXO - V 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

A Empresa, ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 

que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 

Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de ________, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO - VI 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

 

A ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, Sediada ___________________, DECLARA, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO - VII 

DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

 

A ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, Sediada ___________________, DECLARA, que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 

8666/93. 

 

Local e data, 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

OBS.  

 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 

essa condição. 
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ANEXO - VIII 

MODELO: DECLARAÇÃO ME/EPP 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 

 

 

A empresa _______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ao 

CNPJ nº----------, para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 

complementar N. 123/06, DECLARA, sob as penas da lei; 

 

(  ) Que não possuí a condição de micro empresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N° 123/06. 

 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N° 123/06. 

 

(  ) Para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei Complementar N° 123/06, havendo restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederá no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento de declaração do vencendo 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de 

que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no art. 81. 

 

Local e data, 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

OBS.  

 
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ. 
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ANEXO - IX 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Pregão...............................da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, que a 

empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS.  
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 

CNPJ.  
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ANEXO - X 

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 
 

 

 

 

A ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, Sediada ___________________, DECLARA, sob as penas da 

lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

_______________nº_______, instaurada pelo Município de _________, não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Local e data, 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

 

 

OBS.  
 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO XI 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO, MÁQUINAS, 

EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022 

 

Ao 
 

MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO. 

 

 

A EMPRESA XXXXXXXXXX, inscrita ao CNPJ nº XXXXXXXXX, por intermédio de 

seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº 

XXXXX órgão expedidor XXXX e do CPF nº XXXXXXXXXX DECLARA, para fins 

do Pregão Eletrônico nº 010/2022 que, conforme estabelece o parágrafo 6º do artigo 30, 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, dispõem de Aparelhamento, Máquinas, 

Equipamentos e Pessoal Técnico para executar o objeto licitado, caso seja vencedora 

da licitação necessários à execução do objeto do presente processo.  

 

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE 

DECLARAÇÃO. 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO XII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240/2022 

 

 

O MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, sob o nº 13.655.659/0001-28, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Senhor Flávio da Silva Carvalho, portador de CPF sob o n˚ 

000.000.000-00 e RG nº 00000, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado à 

empresa XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, localizada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 000, Centro – xxxxxxxxx – xx, aqui representado pelo o Sr. 

AAAAAAAAAAAAAAAA, CPF nº 000.000.000-00 e RG nº 0000000, SSP/XX, de agora em 

diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do que estabelece as Leis 

nº 8.666/93 e 10.520/02 e Decreto Federal 10.024/2019, e demais legislação pertinente obedecida 

às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO E DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: 

1.1. O presente Contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e, ainda, pelo Decreto Federal n° 

10.024/2019, e demais normas legais pertinentes e disposições constantes no Edital; 

1.2. Independentemente de transcrição passam a fazer parte deste Contrato, e a ele se integram 

em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados, o Edital do Pregão 

Eletrônico nº 010/2022 e seus anexos, bem como a Proposta da CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 

gerenciamento, controle, prestação de serviços na manutenção preventiva e corretiva e 

fornecimento de peças, Pneus e acessórios genuínos e originais da marca de cada veículo da frota 

deste Município, por meio de sistema informatizado, vinculado à rede credenciada de 

estabelecimentos, conforme descrições contidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, 

podendo ser prorrogado conforme o Artigo 57 da Lei Federal N° 8.666/1993; 

3.2. Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei 

8.666/93, sempre através de termos aditivos numerados em ordem crescente; 

3.3. A prorrogação será instruída por avaliação de desempenho da CONTRATADA, a ser 

procedida pelo CONTRATANTE, e pela aprovação, a cargo do Gestor da Prefeitura municipal.   
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CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários a 

seguir: 

 
ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.01.000 Fonte GABINETE DO PREFEITO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2002 0100 Coordenação das Atividades Municipais 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 0100 Desenvolvimento das Ações de Administração 

UNIDADE: 02.03.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2008 0100 Desenvolvimento das Ações Financeiras 

UNIDADE: 02.12.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2052 7101 Gerenciamento das Atividades Educacionais 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2053 7101 Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprio. 

UNIDADE: 02.12.002 Fonte FUNDO MUNICIPAL DO FUNDEB 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2067 0119 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 

PROJ/ATIV: 12.361.003.2107 0195 Gestão das Ações do Ensino Básico – Rec. Precatórios FUNDEB. 

UNIDADE: 02.13.001 Fonte FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2070 

0214 

6102 
0114 

Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as ações Básicas e Estratégicas de Atenção 

Básica/Primária. 

PROJ/ATIV: 10.301.005.2077 6102 Manter as Ações e Serviços Municipais de Saúde 

UNIDADE: 02.04.001 Fonte FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2013 

0100 

0129 
0128 

Desenvolvimento dos Serviços de proteção Social Básica 

PROJ/ATIV: 08.244.007.2016 
0129 

0100 
Ações de Fortalecimento a Gestão do SUAS  / FMAS 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 

  

4.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos 

recursos previstos.   

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 

5.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente, de acordo com os serviços realizados e 

materiais fornecidos, conforme descrição da tabela abaixo, contados da apresentação da nota 

fiscal/ fatura e documentação relativo ao domínio do contratante, o pagamento será efetuado 

através de Transferência Bancária na Conta Corrente nº xx.xxx-x, Agência xxxx-x, Banco xxxxx. 

 

Item Especificação Vlr. Estimado 12 meses 

01 

Gerenciamento da prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos veículos leves e pesados, máquinas e 

equipamentos da frota deste Município, com fornecimento de 

peças, Pneus e acessórios genuínos e originais da marca do 

veículo.   

R$: 1.800.000,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  
VALOR TOTAL APÓS APLICAÇÃO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

5.2. No preço estipulado já se encontram computados todos os impostos, taxas, obrigações 

sociais e demais despesas que direta ou indiretamente, tenham relação com o objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES:  

6.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato; 

6.2. A supressão resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes não poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ESCOPO DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. RELATÓRIOS EXIGIDOS: 

7.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Sistema de Gerenciamento de 

Frota em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS 

8.1. Flexibilização no sistema de manutenções adequadas a serem realizadas nos veículos; 

8.2. Manutenções mecânicas, preventivas e corretivas com fornecimento de peças, após 

autorização do Contratante; 

8.3. Obtenção de informações de toda frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios 

gerenciais; 

8.4. Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos serviços; 

8.5. Redução de despesas operacionais e administrativas do Contratante; 

8.6. Gerenciamento de todas as manutenções veiculares e equipamentos através de processo 

único; 

8.7. Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos do Contratante; 

8.8. Melhor qualidade nos serviços realizados, com técnicos capacitados; 

8.9. Apresentação via sistema eletrônico pela Contratada de no mínimo três orçamentos para 

aprovação e execução dos serviços através da cotação On-Line via sistema. Os valores 

relacionados a peças e hora/mão de obra, emitidos pelo estabelecimento que gerar a ordem de 

serviço no sistema web, após o envio pela contratante a outros estabelecimentos, não poderão ser 

nem visualizados nem estimados, através de dados disponíveis no sistema, por estes outros 

estabelecimentos concorrentes. Ou seja, caso a empresa tenha o valor da hora/mão de obra igual 

para qualquer marca e tipo de serviço, a quantidade de horas não poderá aparecer para os 

estabelecimentos concorrentes; 

8.10. Transparência na gestão e negociação com a rede credenciada pela Contratada, com 

informações disponibilizadas no site. 

 

CLÁUSULA NONA - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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9.1. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta via WEB em 

tempo real; 

9.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das 

empresas de manutenção da frota; 

9.3. Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de manutenção da 

frota de veículos junto às oficinas credenciadas e processamento das informações via WEB em 

tempo real pela contratante e rede credenciada; 

9.4. A Contratada deverá disponibilizar acesso para o Gestor e níveis de acesso para 

aprovadores no sistema, o qual possibilitará também a emissão e consulta de relatórios; 

9.5. Informatização dos dados da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação do 

veículo e respectiva unidade organizacional, datas e horários, especificação técnica das peças, 

componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados 

disponíveis; 

9.6. Classificação das peças por grupo e marca de forma a identificar se são originais ou 

paralelas, para casos em que não haja viabilidade de aquisição de peças originais; 

9.7. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela INTERNET; 

9.8. Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico da 

Contratada; 

9.9. Interfaces digital (oficinas x cliente); 

9.10. Orçamento eletrônico de no mínimo 03 (três) propostas possibilitando o arquivo impresso, 

contendo; 

9.11. Data base dos históricos de orçamentos; 

9.12. A descrição das peças deverá vir com classificação técnica padronizada com classificação 

de níveis de primeira, segunda, terceira linha e marcas; 

9.13. Histórico de manutenção por veículo disponível em PDF e Excel; 

9.14. Registro de garantia de peças/serviços disponibilizando filtros de pesquisa que possibilite 

maior agilidade na identificação do item em garantia; 

9.15. Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço; 

9.16. Relatório de custos por departamento/centro de custos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO A SEREM 

EXECUTADOS: 

10.1. Manutenção e conservação da frota da Contratante, prestando reparação automotiva, 

revisões preventivas e corretivas através da rede credenciada de oficinas, incluindo: 

10.1.1. Mecânica em geral com fornecimento de peças e acessórios; 

10.1.2. Reparação elétrica/eletrônica; 

10.1.3. Funilaria e pintura em geral; 

10.1.4. Vidraçaria; 
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10.1.5. Carroceria; 

10.1.6. Tapeçaria; 

10.1.7. Pneus; 

10.1.8. Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por 

orientação da CONTRATANTE tais como; serviço de guincho, confecção de placas, plotagem, 

lavagem, guaribas e polimento; 

10.2. Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a toda e quaisquer solicitação que 

venha a receber da Contratante, preferencialmente com serviços de leva e traz, através de guincho; 

10.3. Deverá informar a CONTRATANTE via sistema o prazo de conserto do veículo, a relação 

dos serviços (mão de obra) e as peças necessárias para execução do mesmo; 

10.4. O valor dos serviços, peças, pneus, componentes e materiais serão informados quando da 

elaboração dos orçamentos pelas oficinas cadastradas no sistema via WEB, para análise e 

aprovação do serviço pela CONTRATANTE. O sistema deverá proporcionar integridade em 

relação aos valores de peças e serviços para que um estabelecimento, no momento de responder 

determinada cotação, não tenha acesso ao valor nem das peças nem da mão de obra disponibilizado 

pelo estabelecimento que gerou o orçamento inicial. Caso o sistema determine um preço fixo para o 

valor da hora da mão de obra, evitar que a quantidade de horas seja visualizada por outros 

estabelecimentos; 

10.5. Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE; 

10.6. A manutenção deverá ocorrer, de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante 

dos respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da 

Contratante; 

10.7. Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas 

credenciadas, onde forem feitas as manutenções, deverão elaborar previamente, para análise da 

Contratante, um orçamento relativo a cada um dos serviços, a serem prestados, deverão ser 

disponibilizados a Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho - Bahia, por via eletrônica 

(Internet) ou encaminhado por meio de fax, detalhando os seguintes dados: 

10.7.1. Valor detalhado de todos os serviços a serem prestados, incluindo o tempo padrão/hora, 

bem como de que cada peça a ser fornecida, tomando por base o preço constante da 

Tabela de Preços e serviços do fabricante do veículo; 

10.7.2. Embora a maioria das empresas que prestam o serviço solicitado por esse termo de 

referência tenha em seus sistemas WEB um valor de mão de obra padrão, deverá haver 

um campo de observação onde o estabelecimento que fornecerá a mão de obra possa 

informar a quantidade e o valor real da mão de obra; 

10.7.3. Sempre que solicitado a licitante deverá fornecer as tabelas vigentes de preços das peças e 

acessórios e do tempo padrão da hora/trabalhada de manutenção de cada fabricante dos 

respectivos veículos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONCEITOS : 

11.1. Manutenção Preventiva: Tem como objetivo principal, mediante uma introdução 

sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de desempenho do 

veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como prevenir a 
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ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou mesmo à paralisação do 

veículo; 

11.1.1. São exemplos de manutenção preventiva: 

 Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

 Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 

 Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 

 Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triângulo 

sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, correias de 

alternador/gerador, etc; 

 Substituição de itens do motor; 

 Limpeza de motor e bicos injetores; 

 Regulagens de bombas e bicos injetores; 

 Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 

 Revisão de fábrica; 

 Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da 

equipe da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA. 

11.2. Manutenção Corretiva: Visa tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em 

decorrência de defeitos, bem como reparar pequenas avarias; 

11.2.1. São exemplos de manutenção corretiva: 

 Serviços de retífica de motor; 

 Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

 Serviços de instalação elétrica; 

 Serviços no sistema de injeção eletrônica; 

 Capotaria; 

 Tapeçaria; 

 Borracharia; 

 Chaveiro; 

 Funilaria e pintura; 

 Serviços no sistema de arrefecimento; 

 Serviços no sistema de ar-condicionado; 

 Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção 

ambiental veicular; 

11.3. Da Prestação de Serviços: Os serviços deverão ser realizados através de profissionais 

qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços 

com eficiência desejada e com garantias concedidas pelos estabelecimentos credenciados em 

consonância com o Código de Defesa do Consumidor; 

11.4. O prazo de garantia específica para os serviços e/ou peças de retífica de motor, deverá ser 

de no mínimo 06 (seis) meses; 

11.5. O prazo de garantia para os demais serviços, peças e acessórios aplicados, deverá ser de no 

mínimo 06 (seis) meses, do recebimento do veículo devidamente consertado e aprovado pela 

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho – Bahia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO: 

12.1. Os serviços previstos de mecânica, lataria, pintura, eletricidade, tapeçaria e chaveiro, que 

serão executados nos veículos da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 

realizar-se-ão nas instalações do estabelecimento credenciado, após o recebimento da Autorização 

de Execução dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE. A oficina/estabelecimento 

credenciada obrigar-se-á a devolver o veículo em perfeitas condições de funcionamento, realizando 

tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego técnico e ferramental adequado; 

12.2. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem 

confiados, de acordo com as especificações recomendadas pela fabricante do veículo e eventuais 

complementações da CONTRATANTE, conforme documentos integrantes do Contrato e rigorosa 

observância aos demais detalhes e Autorização de Execução de Serviços emanadas e/ou aprovadas 

pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas 

que seja necessário à perfeita execução dos serviços; 

12.3. Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços 

executados antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE; 

12.4. Fornecer sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os materiais, 

utensílios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários para a completa realização dos 

serviços; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 

exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, as aquisições ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, 

imperfeições ou recusados pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, 

inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, 

sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, 

mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades 

venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento 

do contrato; 

12.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela CONTRATADA, 

seus empregados, representantes ou prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, à 

CONTRATANTE, à União ou à livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição 

com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento 

do Contrato; 

12.7. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos da CONTRATANTE, incluindo 

todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em 

casos de furto/roubo, incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para 

orçamento até o recebimento pela CONTRATANTE; 

12.8. Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, 

em nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem 

expressa e prévia autorização da CONTRATANTE; 

12.9. Para fins deste pregão serão consideradas: 

a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 

direcionadas ao mercado de reposição; 
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b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das 

genuínas; 

c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem genuínas ou originais. 

 

12.10. Independente do tipo peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir 

garantia mínima nos mesmos prazos que trata da garantia deste termo; 

12.11. Para o montante das peças a ser trocado, a CONTRATADA através da rede credenciada 

deverá fornecer orçamento contendo a relação de peças e valores para apreciação da 

CONTRATANTE, sendo que deverá discriminar o preço cotado de cada peça, obrigatoriamente, 

obedecendo ao preço sugerido pela fabricante do veículo; 

12.12. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à 

CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça 

adquirida, devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for 

executado, e, antes da efetivação do pagamento daquele serviço; 

12.13. O veículo deverá ser entregue LAVADO, com todos os equipamentos de segurança 

(equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro) e em perfeitas 

condições de uso. No caso dos equipamentos, exceto quando do recebimento do veículo, pelo 

estabelecimento, este não dispor da totalidade ou algum dos equipamentos e não for autorizada a 

aquisição por parte da contratante; 

12.14. Na execução do serviço, deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes 

equipamentos e instalações: 

I – MECÂNICA / ELÉTRICA 

 Equipamento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leitura das partes elétrica e 

eletrônica do veículo); 

 Lavadora de peças; 

 Macaco para motor; 

 Medidor de pressão para sistema de injeção eletrônica; 

 Elevador de veículos; 

 Equipamento para limpeza e regulagem de bicos injetores; 

II – TAPEÇARIA/FUNILARIA 

 Rebitador; 

 Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria; 

 Ventosas para manuseio de vidros; 

 Máquina e/ou equipamento para soldagem, etc; 

III – PINTURA 

 Cabine de pintura e estufa de secagem; 

 Pistola; 

 Compressor; 

 Laboratório de tintas, etc; 

IV – GERAIS 

 Iluminação adequada; 
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 Sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do Corpo de Bombeiros; 

 Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veículo; 

 

12.15. Os veículos da CONTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até 20 km do local 

onde está sendo executado o serviço; 

12.16. No período que o veículo estiver sobre a responsabilidade do estabelecimento prestador de 

serviço de manutenção, a Contratada será responsável por possíveis multas de infrações de trânsito 

que porventura ocorra durante procedimentos de teste; 

12.17. Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de 

formulário próprio da Contratada, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: 

identificação do veículo (marca, modelo, cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de 

combustível e quilometragem; estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, 

etc), descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura 

das partes; 

12.18. Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os 

acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como 

também que sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, 

sendo efetuadas no formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela 

CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria; 

12.19. A devolução dos veículos será realizada mediante procedimento formal, através de recibo 

de entrega a servidores credenciados pela CONTRATANTE; 

12.20. O rol dos serviços exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para 

bom funcionamento do veículo. 
 

Mecânica Geral  

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de 

câmbio, caixa de direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, 

injeção, velas, bomba e bicos injetores, turbina, sistema de freios e 

embreagem e todos os outros serviços afins; 

Lanternagem 

Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, 

para-choques, carrocerias em alumínio (tipo baú), recuperação de 

barcos, solda em geral e todos os outros serviços afins; 

Pintura / Estufa 

Consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, 

com polimento, enceramento e/ou faixa de identificação do 

veículo, com secagem rápida, identificação visual e adesivagem de 

caracterização dos veículos e todos os outros serviços afins; 

Capotaria 

Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e 

cobertura interna dos veículos Rodoviários, Náutico, incluindo 

tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos 

bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos 

os outros serviços afins; 

Sistema Elétrico 

Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas 

da frota (Rodoviário, Náutico), luz (faróis, lâmpadas, condutores, 

comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de para-brisa e 

outros); 
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Sistema Hidráulico 
Consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas 

hidráulicos dos veículos (freios, direção e outros); 

Borracharia completa 

Consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de 

pneus, câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros 

serviços afins; 

Balanceamento, Alinhamento e 

Cambagem 

Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do 

veículo e todos os outros serviços afins; 

Suspensão 

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de 

amortecedores, estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, 

pivôs, barra de direção e todos os outros serviços afins; 

Instalação de Acessórios 

Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório 

indispensável ao funcionamento ou segurança dos veículos 

Rodoviário, Náutico, assim como, tapetes, equipamentos de 

segurança (triangulo sinalizador, chave de roda, cinto de 

segurança) e combate à incêndios; 

Vidraceiro 

Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e 

lateral, retrovisores, borrachas dos vidros e portas e polimento dos 

para-brisas e todos os outros serviços afins; 

Chaveiro Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 

Ar condicionado 

Consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar 

do interior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e 

substituição do compressor, higienização, troca de componentes 

eletrônicos e todos os outros serviços afins; 

Troca de Óleo 

Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, do 

câmbio e da direção hidráulica, com substituição dos elementos 

filtrantes (ar, combustível, óleo lubrificante). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para gerir, 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados; 

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

14.1. A CONTRATADA OBRIGA-SE A:  

14.1.1. Permitir e subsidiar com informações e acompanhamento a fiscalização por parte 

da contratante; 

14.1.2. Apresentar relatório de fornecimento quando solicitado; 

14.1.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano causado, por culpa ou dolo na 

execução do contrato, à CONTRATANTE, a seus prepostos ou terceiros, provocados por ação 

ou omissão, em decorrência da execução deste contrato, não cabendo à CONTRATANTE, em 

nenhuma hipótese responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes; 

14.1.4. Manter durante a vigência do Contrato as mesmas condições para sua contratação 

com a Administração Pública apresentando sempre que exigidos os comprovantes de 

regularidade fiscal; 

14.1.5. A contratada deverá indicar um responsável na qualidade de preposto, para 

representá-la durante a execução do contrato, bem como para dirimir questões ao mesmo 

relacionado; 

14.1.6. Reconhecer os direitos da Administração previstos neste instrumento e na 

legislação pertinente em caso de inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da sua 

rescisão; 

14.1.7. Disponibilizar rede de Oficinas e Auto Peças nas localidades onde a 

CONTRATANTE possui frota de veículo e máquinas; 

14.1.8. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente em relação a realização dos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

14.1.9. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais 

ocorrências durante a execução deste contrato, relativas à prestação dos serviços; 

14.1.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

14.1.11. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou parcialmente, em 

qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar os serviços que julgar 

inadequado; 

14.1.12. Emitir fatura/nota fiscal obedecendo às condições do Contrato, apresentando a 

Contratante para atesto e pagamento; 

14.1.13. Fornecer todos os serviços relacionados neste Contrato, contemplar todos os custos 

inerentes à contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, fiscais, 

trabalhistas e demais encargos contribuições, impostos e taxas estabelecidos na forma da Lei; 

14.1.14. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar a contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 

independente de outras combinações contratuais ou legais que estiver sujeita; 

14.1.15. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos  serviços; 
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14.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; Manter entendimento com a Contratante objetivando evitar interrupções ou 

paralisações durante a execução do contrato; 

14.1.17. Prestar o serviço objeto deste Contrato, nas condições e prazos estabelecidos 

seguindo ordens e orientações da Contratante; 

14.1.18. No caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

Contratada, sem justificativa aceita pelo órgão, resguardada os procedimentos legais pertinentes, a 

Contratada estará sujeito a responsabilidade cível e criminal, além das sanções declaradas no 

presente Contrato e na legislação em vigor; 

14.1.19. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, comprometendo-se a manter 

representante legal da empresa para acompanhamento em todos os serviços; 

14.1.20. Apresentar mensalmente até todo dia 10 (dez) relatório constando a rede 

credenciada, inclusive com loja/oficina com sede ou filial nesta cidade, devendo acompanhar 

tal relatório a Planilha de Custos Efetivos cobrados da rede credenciada, não podendo 

ultrapassar a Taxa Limitativa de 6% (seis por cento) conforme já definido no edital da licitação; 

14.1.21. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente em relação ao objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários pela 

CONTRATANTE. 

14.2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: 

14.2.1. Comunicar à Detentora, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

administração ou do endereço de cobrança; 

14.2.2. Relacionar-se com a fornecedora exclusivamente através de pessoa por ela credenciada 

(preposto); 

14.2.3. Comunicar a Detentora qualquer descumprimento de obrigações e responsabilidades 

previstas nesse Termo de Referência, determinando as medidas necessárias à sua imediata 

regularização; 

14.2.4. Aplicar, por atraso ou inexecução parcial ou total do objeto contratado, as sanções 

administrativas previstas no Termo de Referência Anexo I do Edital e fundamentadas nos Arts. 86 

e 87 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil, criminal e 

outras previstas na legislação em vigor; 

14.2.5. Efetuar os pagamentos na forma estabelecida no respectivo Contrato, devendo verificar a 

regularidade do recolhimento dos encargos sociais antes de efetuar o pagamento; 

14.2.6. Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com os registrados nesta ARP, mantendo atualizada a listagem de preços que 

contemple o objeto, realizando periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade da ARP; 

14.2.7. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

14.2.8. Proceder à revogação desta ARP, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa, na hipótese de não haver êxito nas negociações; 

14.2.9. Observar o cumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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14.2.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 

14.2.11. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

14.2.12. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

14.2.13. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Fornecedora/Detentora da ARP desde que não haja impedimento legal para o ato; 

14.2.14. Autorizar ou não a adesão de órgãos não participantes nesta ARP e 

consequentemente a aquisição ou contratação observado o prazo de vigência da ata; 

14.2.15. Consultar a(s) detentora(s) da ata registrada (observando a ordem de classificação) 

quanto ao interesse em fornecer o material a órgão(s) não participante(s) que externem a intenção 

de utilizar a presente ARP; 

14.2.16. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo de 90 (noventa) 

dias previsto no § 6º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitado o prazo de vigência da ARP, 

quando solicitada pelo órgão não participante, para que este efetive a aquisição ou a contratação; 

14.2.17. O Órgão Gerenciador, quando o preço de mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso assumido, poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovação apresentados pelo fornecedor não puder cumprir o compromisso; e, 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

14.3. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A:  

14.3.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 

os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

14.3.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

14.3.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

14.3.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

14.3.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante dos serviços, nas condições 

estabelecidas em contrato; 

14.3.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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14.3.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

14.3.8. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

14.3.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

14.3.10. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução 

do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se 

a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos; 

14.3.11. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto; 

14.3.12. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas; 

14.3.13. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

14.3.14. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

15.1. A contratada emitirá mensalmente após prévio empenho a Nota Fiscal dos serviços 

executados bem como das peças utilizadas nos serviços no período, pela rede de oficinas 

mecânicas credenciadas, fornecimento de pneus, bem como o percentual de serviços; 

15.2. O pagamento será de até 15 (quinze) dias, após emissão das Notas Fiscais. A contratada 

emitirá mensalmente a nota fiscal dos serviços executados bem como das peças utilizadas nos 

serviços no período, pela rede de oficinas mecânicas credenciadas, fornecimento de pneus e, bem 

como o percentual de administração; 

15.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, 

Estaduais e Federais pertinentes; 

15.4. Pagamento será efetuado através de Ordem Bancária na conta corrente da Fornecedora, 

após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Fornecedora, e será efetuado em até 15 dias após o Atesto de Recebimento do objeto; 

15.5. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número 

de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência; 

15.6. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, o nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da 

Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento; 

15.7. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal; 
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15.8. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; 

Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço- FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

15.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES: 

16.1. É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

18.1. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº. 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que:  

a) Inexecução total ou parcialmente o contrato;  

b) apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.  

18.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.2.2. Multa de:  

a) Moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 15 (quinze) dias;  

b) Compensatória de até 2% (Dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial da obrigação assumida.  

18.2.3. Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados.  

18.3. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação das multas; 

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº. 8.666, de 1993 e subsidiariamente na Lei nº. 9.784 de 1999; 

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

18.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA RESCISÃO: 

19.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas 

formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/93; 

19.2. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, 

a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e comprovadamente 

realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente Contrato; 

19.3. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras agências de 

propaganda, caberá ao CONTRATANTE decidir sobre a continuidade do presente Contrato; 

19.4. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93, não dará à 

CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece o art. 79, § 2º, da referida Lei; 

19.5. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

extrajudicial por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, 

limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa 

indenização dos danos.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

20.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município de Tabocas do Brejo Velho - Bahia. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS LOCAIS CREDENCIADOS: 

21.1. A Contratada deverá disponibilizar Oficinas e Auto Peças nos seguintes Municípios: 

a) Tabocas do Brejo Velho/BA; Serra Dourada/BA; Barreiras/BA; Salvador/BA; Santa Maria 

da Vitória/BA; Goiânia/GO; Brasília/DF; Luís Eduardo Magalhães/BA; Vitória da 

Conquista/BA. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. Constituem direitos e prerrogativas do CONTRATANTE, além dos previstos em outras 

leis, os constantes da Lei nº 8.666/93, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete; 

22.2. São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstos na Lei nº 

8.078, de 11.9.90 (Código de defesa do Consumidor); 

22.3. A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições deste 

Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente, não constituirá novação ou renúncia nem lhes 

afetará o direito de, a qualquer tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO: 

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca da cidade de Serra Dourada 

(BA).  

 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato em duas vias de igual teor e forma, 

juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes. 

 

Tabocas do Brejo Velho - Bahia, ....... de ............. de 2022. 

 

_____________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_______________________________ 

Empresa Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________  _____________________________ 

Nome:                                                                           Nome:                             

CPF:      CPF: 


